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PENSÃO POR MORTE

A Constituição Federal assegura um conjunto de ações e 
instrumentos direcionados à proteção e amparo social, entre eles 
encontra-se o benefício previdenciário de pensão por morte, con-
cedida aos dependentes do segurado falecido.

 Trata-se de prestação continuada, substituidora da remune-
ração que o segurado recebia em vida, em benefício de seus depen-
dentes, visando prover a assistência e recursos necessários à família. 

Qual  o fundamento legal?
a) Lei Complementar nº 769/2008

b)  Lei Complementar nº 840/2011

c)  Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019
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Quem faz jus à concessão de pensão por morte?
No caso de falecimento do servidor público efetivo, os possí-

veis beneficiários da pensão por morte são as pessoas considera-
das dependentes do segurado, previstas na Lei Complementar nº 
769/2008. São eles:

• Cônjuge,  

• O(a) companheiro(a) que comprove união estável 
(equiparam-se a esta condição, os parceiros homoafe-
tivos que mantenham relacionamento civil permanente, 
desde que devidamente comprovado);

• A pessoa separada judicialmente, divorciada ou cuja 
união estável foi legalmente dissolvida, com percepção 
de pensão alimentícia; 

• O filho(a) ou o enteado até completar 21 anos, ou, se in-
válidos, enquanto durar a invalidez;

• A mãe ou o pai com percepção de pensão alimentícia; 

• O menor sob tutela ou irmão não emancipado até com-
pletar 21 anos, ou, se inválido, enquanto durar a invali-
dez, que perceba pensão alimentícia

Obs: A LC 769/2008 veda a concessão do benefício de pen-
são por morte ao companheiro, caso haja cônjuge habilitado ao 
recebimento, bem como a mais de um companheiro (a).
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE – GENITORES SEM PERCEPÇÃO 
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA: 

 Apesar de a Lei Complementar Distrital nº 769/2008 dispor 
que os genitores somente serão beneficiários de pensão por morte se 
percebiam, anteriormente ao falecimento do servidor, pensão alimen-
tícia, há de se destacar que o TJDFT já pontuou que não se afasta o 
direito ao recebimento de pensão por morte apenas pelo fato de não 
perceber pensão alimentícia, quando comprovada cabalmente a de-
pendência econômica entre os genitores e o(a) filho(a) falecido(a).

Portanto, caso os genitores não tenham percebido pensão ali-
mentícia, mas possuam outros meios de provas da dependência eco-
nômica, poderão requerer a concessão do benefício previdenciário. 
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Como comprovar a união estável e/ou a dependência econômica?
Podemos citar os seguintes documentos como hábeis a ser-

vir de indício de prova material da união estável e/ou da depen-
dência econômica: 

• Certidão de filho havido em comum; 

• Certidão de casamento religioso;

• Declaração de Imposto de Renda do ex-servidor, em que 
conste o interessado como seu dependente; 

• Disposição testamentária; 

• Anotação constante da Carteira Profissional – CP ou na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, feita 
pelo órgão competente; 

• Declaração especial feita perante tabelião; 

• Designação junto ao órgão de origem do ex-servidor; 

• Prova de mesmo domicílio;

• Conta bancária conjunta; 

• Registro em associação de qualquer natureza, onde 
conste o interessado como dependente do ex-servidor; 

• Apólice de seguro na qual conste o ex-servidor como 
instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 
beneficiária;
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• Ficha de tratamento em instituição de assistência médi-
ca na qual esteja indicado o ex-servidor como responsá-
vel pelo dependente; 

• Escritura de compra e venda de imóvel pelo ex-servidor 
em nome do dependente;

A pensão por morte do servidor público é vitalícia?
A Lei Complementar nº 840/2011 prevê que a pensão por mor-

te pode ser paga aos dependentes de forma vitalícia ou temporária.

• São beneficiários da pensão vitalícia:

a. o cônjuge;

b. a pessoa separada judicialmente, divorciada ou 
cuja união estável foi legalmente dissolvida, com 
percepção de pensão alimentícia;

c. o companheiro ou companheira que comprove união 
estável;

d. a mãe ou o pai com percepção de pensão alimentícia; 
 
» A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas 
permanentes, que somente se extinguem ou re-
vertem com a morte do pensionista. 



Pensão por Morte

10



Pensão por Morte

11



Pensão por Morte

12

• São beneficiários da pensão temporária:

a. o filho ou o enteado até completar vinte e um anos 
de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a inva-
lidez;

b. o menor sob tutela;

c. o irmão não emancipado até completar 21 anos de 
idade, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez, 
que perceba pensão alimentícia.

Obs: Será concedida pensão provisória por morte 
quando o falecimento do segurado for presumido.

» A pensão temporária é composta de cota ou co-
tas que podem se extinguir ou reverter por moti-
vo de morte, cessação de invalidez ou maioridade 
do pensionista.

Como solicitar?
No caso de falecimento de beneficiário aposentado vinculado à 

Secretaria de Estado de Educação do DF, o requente deverá se dirigir à 
Gerência de Concessão de Aposentadorias e Pensões – GCAP. 

Quais os documentos necessários?

1. Requerimento de Pensão por Morte (para cada requerente);

2. Declaração dos beneficiários de que não acumulam mais de 
duas pensões (para cada requerente);

3. Documentos comprobatórios da condição de benefici-
ário – RG, CPF, certidão de casamento com averbação 
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do óbito obtida no mesmo cartório onde foi realizado o 
casamento no civil, certidão de nascimento de todos os 
filhos do ex-servidor;

4. Certidão de óbito;

5. Documentos pessoais do ex-servidor (RG e CPF);

6. Laudo médico se o requerente for inválido (mesmo sendo 
filho maior de 21 anos e/ou se o(a) requerente for viúvo 
(a) / companheiro (a) / pai e mãe de ex-servidor/irmão ou 
irmã desde que se enquadrem ao disposto na Lei Comple-
mentar nº 769/08);

7. Todos os documentos para comprovação em casos de com-
panheiro(a) de união estável conforme listagem de pensão;

8. Todos os documentos para comprovação em casos de pai/
mãe de ex-servidor(a) da percepção de pensão alimentícia; 

Para orientações sobre como preencher os Requerimentos, re-
comenda-se que o servidor entre em contato com o setor jurídico do 
Sinpro/DF.

Quando pode ser requerida a pensão?
A pensão poderá ser requerida a partir da data de óbito do 

servidor, a qualquer tempo, prescrevendo tão somente as prestações 
exigíveis há mais de cinco anos. Todavia, concedida a pensão, qual-
quer habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou re-
dução de pensão só produzirá efeitos financeiros a partir da data em 
que for oferecida.
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Quais as possibilidades de acumulação de pensões?
A primeira situação de acumulação de pensões por morte 

ocorre quando o servidor falecido era segurado obrigatório no Re-
gime Geral de Previdência Social – RGPS e também segurado em um 
dos Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Caso do Servidor A:

A segunda hipótese se dá nos casos em que havia cumulação 
lícita de cargos. Nesta situação, como o servidor tem direito a rece-
ber uma aposentadoria em cada RPPS a que está vinculado, os seus 
dependentes também terão direito a receber uma pensão por morte.

Caso do Servidor B:

ATENÇÃO. Ressalvado o direito de opção, é vedada a per-
cepção acumulativa de mais de duas pensões pagas por regime 
próprio de previdência social. 

A terceira hipótese ocorre com o recebimento de duas 
pensões de pessoas distintas. Nesse caso, será permitida                                         
acumulação da pensão. 

RPPS RGPS PENSÃO
Servidor efetivo  na 
Secretaria de Estado de 
Educação/DF e segurado 
do RPPS.

O mesmo servidor 
também é professor em 
uma faculdade particular 
e segurado obrigatório 
no RGPS.

Os dependentes 
poderão acumular 
a pensão por morte 
dos dois regimes 

RPPS RPPS PENSÃO
Servidor efetivo na 
Secretaria de Estado de 
Educação/DF e segurado 
do RPPS.

O mesmo servidor
acumular cargo na 
SES/DF  e segurado 
obrigatório no RPPS

Os dependentes 
poderão acumular 
a pensão por morte 
dos dois regimes 
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Caso do Servidor C e D:

Qual o valor da pensão por morte?
O valor da pensão por morte corresponderá à totalidade dos 

proventos ou remuneração percebidos na data anterior à do óbito, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acresci-
do de 70% da parcela excedente. 

Quando ocorre a atualização do valor da pensão? 
O valor das pensões é atualizado na mesma data e índice em 

que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência 
social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de revi-
são de proventos de aposentadoria e pensões. 

RPPS RPPS PENSÃO
Genitor(a) efetivo (a) 
na Secretaria de Estado 
de Educação/DF e 
segurado do RPPS.

Genitora (o)
efetiva (o) na Secretaria 
de Estado de Educação/DF 
e segurado do RPPS

Os dependentes dos 
servidores poderão 
acumular a pensão 
por morte dos 
dois regimes 
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